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EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 450/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019 
 

MENOR VALOR GLOBAL 
 
 
 
OBJETO 
 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de limpeza e conservação 
predial, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene, limpeza e 
conservação dos ambientes dos Departamentos do Município de Porto Amazonas, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I deste 
instrumento convocatório. 
 
PREÂMBULO 
 

O Município de Porto Amazonas torna público que no Prédio da Prefeitura Municipal, 
localizado à Rua Guilherme Schiffer, n° 67 - Centro, neste município, realizar licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 032/2019, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, nos moldes da Lei 10.520/2002, e 
suas alterações posteriores, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 019/2015, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 

 
O procedimento licitatório e ou que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U., de 18/07/02, o Decreto Municipal nº 019, de 27 de 
julho de 2015, que regulamenta a modalidade Pregão Eletrônico, a Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006 com a redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, Decreto Federal nº 7.892/2013 e ainda Decreto Municipal nº 019 de 27 de julho de 
2015,subsidiariamente naquilo que couber, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações bem como pelas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 
assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em 
participar do certame pelo endereço eletrônico: compras.porto@hotmail.com, tel-fax: (42) 
3256.1122 – ou VERBAL e ou ESCRITO: no endereço supracitado, até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento Convocatório para a reunião de 
recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.  
 
O Edital estará disponível gratuitamente nos sites www.portoamazonas.pr.gov.br e www.bll.org.br. 
 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 17 horas do dia 10 de outubro de 2019. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10 horas do dia 
11 de outubro de 2019. 
LOCAL: www.bllcompras.org.br acesso “Sistema Silverlight” 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
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1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 
 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro do Município de Porto 
Amazonas, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil (www.bllcompras.org.br); 
 
1.3 A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para 
o credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da proposta, atentando também, para 
a data e o horário para início da disputa. 
 
2 DO OBJETO  
 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de limpeza e conservação predial, 
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos 
ambientes dos Departamentos Municipais de Porto Amazonas, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I deste instrumento 
convocatório. 
 
2.1 Especificações do objeto  
 
2.2.1 As especificações, termos e condições dessa contratação estão estabelecidos neste Edital e 
no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e Minuta do Termo de Contrato, ANEXO IX deste 
Edital.  
 
3 DO PREÇO ESTIMADO 
 
3.1 O preço global estimado para contratação é de no máximo R$ 174.096,00 (cento e setenta e 
quatro mil e noventa e seis reais), pelo período de 12 (doze) meses, tendo por base os preços 
praticados na data de abertura das propostas.  
 
3.2 Para efeitos de aplicação da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com a 
redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, foi considerado o valor 
estimado por item e não o preço global estimado.  
 
4 DOS ANEXOS: São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I: Termo de Referência  
ANEXO II: Modelo de Proposta de Preços, após fase de lances 
ANEXO III: Documentos para Habilitação 
ANEXO IV: Modelo de Declaração de Habilitação  
ANEXO V: Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  
ANEXO VI: Modelos de Declaração de Idoneidade 
ANEXO VII: Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
ANEXO VIII: Modelo de Declaração de que Cumpre o Disposto no Inciso V, Do Artigo 27, da 
Lei nº 8.666/93 
ANEXO IX: Minuta do Termo de Contrato 
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ANEXO X: Modelo do Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil www.bllcompras.org.br 
ANEXO XI: Modelo para preenchimento da Planilha de Custos 

 
5 DAS CONDIÇÕES PARTICIPAÇÃO  
 
5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação e condições, exigidas neste Edital e seus anexos.  
 
5.2 Que detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atenda as 
requisições de fornecimentos do objeto dentro do prazo estipulado no Termo de Referência anexo 
I deste Edital;  
 
5.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas; 
 
5.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
  
5.4.1 Em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatárias ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  
 
5.4.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas;  
 
5.4.3 Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
5.4.4 Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
5.4.5 Que tenham em seu quadro societário, cotista ou dirigente, servidor público do órgão licitante 
ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor 
público do órgão ou entidade licitante, que nela exerça cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seja, membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligado a contratação, com 
aplicação extensiva da Súmula Vinculante n° 13 dada pelo Prejulgado n° 9 do TCE/PR aos agentes 
políticos ligados ao órgão contratante. 
 
5.5 O cadastramento da licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
5.5.1 Contrato Social ou documento equivalente e Certidão da Junta Comercial para 
comprovação de microempresário, na página da BLL, quando do cadastramento da proposta, 
em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado 
pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em edital, 
a Administração poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente;  
 
5.5.2 Termo de Adesão, outorgando o operador da própria licitante ou corretora 
associada/interveniente, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo (Anexo X); 
 
5.5.3 Ficha técnica descritiva com todas as especificações do produto objeto da licitação em 
conformidade com o ANEXO I; 
 
5.6 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante vencedor que pagará 
a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
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utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante no Regulamento Operacional, 
Anexo IV da Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
6 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

 
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelas proponentes, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar as propostas, indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) Verificar a habilitação da proponente classificada em primeiro lugar; 
h) Declarar a vencedora; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
7 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL 
 
7.1 As pessoas jurídicas ou empresários individuais interessados deverão nomear, por meio do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado, diretamente 
ou em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: www.bllcompras.org.br; 
 
7.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa; 
 
7.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da credenciada ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil; 
 
7.4 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
 
7.5 O credenciamento da proponente e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
8 DA PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 A participação no Pregão Eletrônico, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, na forma do disposto no subitem 7.1 e subsequente 
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cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecidos; 
 
8.2 Caberá a proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
8.3 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões no fone (41) 3042-9909 ou pelo e-mailcontato@bll.org.br 
ou através do site www.bllcompras.org.br. 
 
9 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E A FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a sessão pública do pregão 
eletrônico - sistema de registro de preços, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
 
9.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes das proponentes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances, sendo que a cada lance ofertado a participante será 
imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e preço; 
 
9.3Somente serão aceitos lances cujos preços forem inferiores ao último lance da proponente que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema; 
 
9.4 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo preço, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
9.5 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mas o sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes; 
 
9.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados; 
 
9.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos operadores 
representantes das participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão; 
 
9.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 
extra(RANDÔMICO). O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01(um) 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; 
 
9.9 Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultarem 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
 

mailto:compras.porto@


 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Página 6 de 49 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 
CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras.porto@hotmail.com 

 

9.10 Facultativamente, o (a) Pregoeiro (a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo 
de 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de 
anunciar a vencedora, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente a proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido 
preço melhor, bem como, decidir sobre sua aceitação; 
 
9.11 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor preço; 
 

9.12 A empresa vencedora do certame deverá enviar no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, para a Prefeitura Municipal de 
Porto Amazonas/PR, a proposta, Planilha de custos e formação de preços dos 
serviços que irão ser prestados (Anexo XI), de acordo com o seu valor final oferecido 
no Pregão Eletrônico, os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo III 
deste Edital, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
9.12.1 A documentação supramencionada deverá ser encaminhada a Prefeitura Municipal de Porto 
Amazonas - Setor de Licitações, situada à Rua Guilherme Schiffer, nº 67 - Centro, Porto Amazonas 
- Paraná, CEP 84.140-000, com a devida identificação sobre o assunto no envelope; 
 
9.13 O não cumprimento do envio ou recebimento dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
acima estabelecidos, poderá acarretar na desclassificação, bem como, nas sanções previstas no 
subitem 18.2 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou 
o lance subsequente; 
 
9.14 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar com a participante para que seja obtido um preço melhor; 
 
9.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação; 
 
9.16 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recurso, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
10 DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances; 
 
10.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio, a Especificação e a Marca do produto ofertado, conforme a ficha técnica descritiva. A 
não inserção de arquivos ou informações contendo a especificação e a marca do produto, neste 
campo, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta; 
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10.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I; 
 
10.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
 
11 DA PROPOSTA ESCRITA 
 
11.1 A empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, conforme 
Anexo II, com o preço oferecido após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as 
folhas e a última assinada pelo Representante Legal citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e ainda, conter a Razão Social, 
CNPJ/MF, Inscrição Estadual e endereço completo, número de telefone e fax, no prazo estipulado 
no subitem 9.13 deste Edital; 
 
11.1.1 Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Especificação completa do objeto ofertado, com as informações técnicas que possibilitem a 
sua completa avaliação, conforme descrito no Anexo I deste Edital; 
b) O preço, valor total e valores dos impostos que já deverão estar computados no preço da 
proposta; 
c) A validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura das propostas virtuais; 
d) O prazo de prestação dos serviços; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
f) Outras informações que a proponente julgar necessárias. 
 
11.2 No preço proposto deverão estar inclusos todos os tributos, encargos e outras despesas 
incidentes para a sua perfeita prestação de serviços nos locais indicados pelo Município, não 
cabendo à vencedora reclamações ou alegações de que algum componente foi omitido ou algum 
empecilho não foi considerado; 
 
11.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 
VALOR GLOBAL; 
 
11.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor; 
 
11.5 Serão rejeitadas as propostas que: 
 
a) Apresentarem preço superior ao máximo estipulado no Edital; 
b) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seu preço; 
c) Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 
identificação do ofertado; 
d) Contenham qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
 
12 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
12.1 Para o julgamento será adotado o critério de MENOR VALOR GLOBAL, observado o prazo 
para prestação dos serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos; 
 
12.2 Nos casos de empate: 
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12.3 O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor preço, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor preço; 
 
12.4 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 
 
12.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
13 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Relação constante no ANEXO III do presente Edital. 
 
14 DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL 
 
14.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço compras.porto@hotmail.com 
(conforme art. 18 do Decreto Municipal nº 19/2015). 
 
15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
15.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar o ato convocatório da Licitação, conforme 
o art. 17 do Decreto Municipal nº 19/2015; 
 
15.2 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas (conforme §1º do art. 17 do Decreto Municipal 
nº 19/2015) 
 
15.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame (conforme § 2º o art. 17 do Decreto Municipal nº 19/2015); 
 
15.4 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais.  
 
15.5 Aos pedidos de esclarecimentos ou impugnações deverão ser anexadas cópias dos 
documentos que comprovem o nome da pessoa física que assina o petitório ou a representatividade 
da empresa (contrato social, estatuto, procuração, ou outro documento que comprove que a pessoa 
que assinou o pedido de impugnação é representante legal da empresa) sob pena desta não serem 
analisada por ausência de documento formal para o ato. 
 
Obs: SÓ SERÃO ANALISADAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÕES conforme os itens 15.1, 
15.2 e 15.5. 
 
16 DOS RECURSOS 
 
16.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
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concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
dos autos e que são indispensáveis à defesa dos seus interesses 
 
16.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do caput, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar 
o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
16.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
 
16.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação do MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS situada à Rua Guilherme 
Schiffer, nº 67, centro, Porto Amazonas, Paraná, tel: (42) 3256-1122. 
 
17 DO CONTRATO, DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO 
 
17.1 O Contrato será formalizado mediante a assinatura das partes, observadas as cláusulas e 
condições do termo, deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta do Contrato que 
integra este Edital – Anexo II;  
 
17.2 A assinatura do contrato pela licitante vencedora dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de sua convocação pelo Município de Porto Amazonas;  
 
17.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município de Porto Amazonas;  
 
17.4 Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital 
para assinatura ou recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, poderão ser convocadas outras licitantes para fazê-lo, após comprovados os 
requisitos de habilitação e feita negociação para obtenção de preço melhor, ou será revogada 
licitação, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas noitem 18 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis;  
 
17.5 Na formalização do contrato e durante toda a vigência a Licitante Vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação exigidas neste Edital, condições que serão verificadas pelo 
Município de Porto Amazonas nos sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões que 
provará de meio legal a regularidade da Licitante vencedora, sendo as mesmas anexas aos autos;  
 
17.6 A vigência do contrato que advir deste Processo Licitatório vigorará a partir da data de sua 
assinatura em até 12 (doze) meses, podendo ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 
65, da Lei nº 8.666/93, sempre através de Termo Aditivo. 
 
18 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1 A Detentora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
sanções legais estabelecidas nos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, no Artigo 7 da Lei10.520/2002 e 
outras responsabilidades civil e criminal: 
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18.1.1 Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento), quando então, 
poderá ser decretada a rescisão unilateral do Contrato, por culpa exclusiva da Contratada; 
 
18.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Edital, exceto o prazo de entrega. 
 
18.2 A proponente que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços, deixar de entregar, ou apresentar documentação comprovadamente falsa 
exigida para a presente licitação, ou que ensejar o retardamento da execução do certame, ou que 
não mantiver a proposta, que falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços, que se 
comportar de modo inidôneo, que fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderá ser 
aplicado, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de Porto Amazonas, pelo infrator: 
 
18.2.1 Suspensão temporária do direito de licitar e/ou contratar com a Administração pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 
 
18.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sua punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
18.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
da interessada e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
18.4 O atraso, para efeito de cálculo das multas supramencionadas, será contado em dias corridos, 
a partir do dia seguinte ao vencimento do prazo de fornecimento. 
 
19 DO PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
19.1 Critérios e descrições s serem seguidas, conforme Termo de Referência – ANEXO I.  
 
20 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de depósito ou transferência 
bancária, em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal Eletrônica no setor de contabilidade. 
 
20.2 A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser acompanhada de certidões negativas de débitos Federais, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
20.3 A nota fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da ContaCorrente, 
para que seja possibilitado ao Contratante efetuar o depósito bancário do valor devido, bem como, 
devidamente identificado com o número do Edital e da Ata de Registro de Preços, objeto da 
presente licitação. 
 
21 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
21.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados; 
 
21.2 As despesas decorrentes da prestação de serviços do objeto da presente licitação, correrão à 
contado recurso da seguinte dotação orçamentária:  
 
ORGÃO – 03 – Departamento de Administração 
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UNIDADE – 03.001 – Departamento de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE – 04.122.0003.2003 – Manutenção do Departamento de Administração 
ORGÃO – 05 – Departamento de Educação e Cultura 
UNIDADE – 05.001 – Departamento de Educação e Cultura  
PROJETO/ATIVIDADE – 12.365.0010.2010 – Manutenção do Ensino Infantil 
PROJETO/ATIVIDADE – 12.392.0011.2011 – Manutenção das Atividades Culturais 
ORGÃO – 06 – Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
UNIDADE – 06.001 – Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
PROJETO/ATIVIDADE – 27.812.0016.2016 – Manutenção do Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
ORGÃO – 07 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
UNIDADE – 07.001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
PROJETO/ATIVIDADE – 15.452.0019.2019 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos   
ORGÃO – 09 – Departamento de Saúde  
UNIDADE – 09.001 – Departamento de Saúde  
PROJETO/ATIVIDADE – 10.301.0029.2029 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39.78.00 – Limpeza e Conservação 

 
22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;  
 
b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;  
 
c)“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificias e não-competitivos; 
 
d)“prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;  
 
e)“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, em Edital;  
 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.  
 
III – Considerando os propósitos das cláusulas cima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
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parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possas 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 É facultado a Pregoeira, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;  
 
23.1.1 Nesse caso, a adjudicação somente produzirá os efeitos necessários após a conclusão da 
diligência promovida;  
 
23.2 Fica assegurado ao MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência aos participantes, na forma estabelecida pela Lei 8.666/93 e suas alterações;  
 
23.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  
 
23.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
 
23.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira;  
 
23.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário;  
 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciarão e vencerão prazos em dias de expediente na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS;  
 
23.8 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;  
 
23.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, conforme determina o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 
3.555/2000 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão;  
 
23.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, via fax, verbal ou meio 
eletrônico compras.porto@hotmail.com a Pregoeira, na Comissão Permanente de Licitação, das 
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, à Rua Guilherme Schiffer, nº 67, centro, Porto 
Amazonas, Paraná, tel: (42) 3256.1122;  
 

mailto:compras.porto@


 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Página 13 de 49 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 
CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras.porto@hotmail.com 

 

23.11 Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira com observância da legislação regedora, 
em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 3.555, de 
08.08.2000;  
 
23.12 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será da Comarca de Palmeira, Estado 
do Paraná; 
 
 
 
 
 

Porto Amazonas, __ de _______de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Antonio Altair Polato 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 OBJETO 
 
1.1 O presente termo tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviço de 
limpeza e conservação predial, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade, 
higiene, limpeza e conservação dos ambientes do município de Porto Amazonas em diversos 
departamentos pelo período de 12 (doze) meses mediante exigências, especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

Lote 001 

Cód Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

41 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de limpeza e conservação predial, visando 
a obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos ambientes do 
município de Porto Amazonas em diversos departamentos, pelo período de 12(doze) meses.  hora 10.400,00 16,74 174.096,00 

 
2 JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A contratação da prestação de serviços de limpeza e conservação, dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidos neste Termo de Referência, é a forma que garante o município de Porto 
Amazonas a utilização de serviços de boa qualidade com o menor custo financeiro possível, sem 
necessidade de logística interna para o referido Serviço. Com observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislações aplicáveis, esta contratação tem por objetivo a 
manutenção das condições necessárias para que os servidores e usuários encontrem um ambiente 
adequadamente mantido em bom estado de conservação, asseio e higiene.  
 
2.2 A solicitação para contratação de empresa para realização de limpeza e conservação predial 
previsto num período de 12 (doze) meses é de caráter complementar, que a critério da 
Administração, poderá ser prorrogado, respeitando o limite legal.  
 
2.3 É justificado também para garantir a boa qualidade, promovendo o bem estar à sociedade.  
 
2.4 O fundamento jurídico para a admissão da terceirização de serviços no setor público vem do 
art. 37, inc. XXI, da Constituição da República.  
 
2.5 De acordo com essas diretrizes, é dado à administração desobrigar se da realização material 
de atividades executivas recorrendo à execução indireta mediante a celebração de contratos. Dessa 
regra infere-se que a terceirização de serviços pela administração se concretiza por meio de 
contratos administrativos precedidos, como regra, de licitação.   
 
2.6 Diante disso, é importante destacar que o objeto do contrato é a prestação de serviços e não 
a contratação de mão de obra. Para contratar mão de obra, ordinariamente a Administração 
Pública deverá realizar concurso público, conforme preceitua o art. 37, inc. II, da Constituição.  
 
2.7 A presente contratação vai de encontro ao planejamento estratégico do Município de Porto 
Amazonas que estabelece a necessidade do perfeito funcionamento da infraestrutura de suas 
dependências. Pretende-se alcançar, com a presente contratação, o bom funcionamento das 
atividades.   
 
2.8 A licitação proposta por este Termo de Referência será sob a forma de execução indireta, 
valendo-se do regime de empreitada por preço global, obedecido o critério de menor preço, o qual 
identificou-se como mais vantajoso para a Administração Municipal.  
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2.9 A legislação adicional aplicável à contratação do objeto do presente Termo de Referência 
encontra amparo na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; no Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto 
de 2000 e alterações posteriores; no Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005; na Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n.º 6.204/2007, Decreto 9.507 de 21 de setembro 
de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 

Lote Qtde. Unidade Descrição 

1 
 

10.400 
 

Horas 

Contratação de empresa prestadora de serviço de limpeza, e 
conservação predial, visando a obtenção de adequadas condições 
de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos ambientes do 
município de Porto Amazonas em diversas secretarias pelo período 
de 12 (doze) meses.  

 

3 DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

3.1 Os serviços deverão respeitar a legislação pertinente aos serviços; 
 
3.2 Os serviços de limpeza e conservação deverão ser realizados em conformidade com o 
estabelecido no item 5 no presente Termo de Referência;  
 
3.3 A contratada deverá possuir atividade compatível com o objeto do presente ato convocatório;  
 
3.4 O início dos serviços contratados deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas após a 
expedição da Autorização de Prestação de Serviços, contando-se o prazo a partir da comunicação 
formal ao licitante vencedor que será efetuada via telefone, e-mail ou outro meio hábil;  
 

4 DOS LOCAIS A SEREM PRESTADOS OS SERVIÇOS:  

 

 Departamento Municipal de Administração  
 

 Departamento Municipal de Educação e Cultura  
 

 Departamento Municipal de Saúde  
 
4.1 CÁLCULO EM METROS QUADRADOS.  

 
METRAGEM DAS UNIDADES A SEREM PRESTADOS OS SERVIÇOS  

UNIDADE                                ÁREA TOTAL M²  

Biblioteca Cidadã  240 

CMEI Cassinha 600 

Capela mortuária 72 

Clínica da Mulher Roseli R L Neto 240 

UBS Drº Roberto O S de Almeida e Anexo 580 

Hospital Menino Jesus 758 

UBS Nova Vila Reis 394 

*Ginásio de Esportes Municipal 1550 

*Centro de Eventos Maria Emília Ribas Chemin 375 

*Centro de Convenções Celso Rodrigues Paes 868 

Agencia do Trabalhador 54 

TOTAL M²  5731 

 
* Limpeza semanal, ou quando solicitado. Poderá a Administração Municipal incluir novos locais 
para a execução dos serviços, sempre respeitando o número máximo de horas fixado, sem que 
isso represente aumento no número de horas contratado, ou gere termos aditivos.   
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5 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
5.1 Deverá obedecer as cláusulas contratuais em conformidade com a legislação vigente e 
características do objeto em questão.  
 
5.2 Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, contados da celebração do contrato, os profissionais necessários à realização dos serviços, 
de acordo com o quantitativo estimado e com a qualificação mínima definida neste Termo de 
Referência;  
 
5.3 Apresentar ao Fiscal do Contrato, em Porto Amazonas, no primeiro mês da prestação dos 
serviços, e sempre que solicitado, atestados (inclusive de antecedentes criminais), comprovantes e 
carteiras profissionais, bem como quaisquer outros documentos que digam respeito a seus 
empregados ou que, de alguma forma, tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a 
prestação dos serviços contratados.  
 
5.4 Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização dos 
serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a racionalização no uso de água e 
de energia elétrica no uso dos equipamentos;  
Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de treinamentos e 
reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em eventos 
de caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE 
entender conveniente;  
 
5.5 Fornecer, no primeiro mês da prestação dos serviços, e manter atualizada junto ao Fiscal do 
Contrato, em Porto Amazonas, relação nominal dos empregados, indicando nome completo, 
função, local e horário do posto de trabalho, números de carteira de identidade (RG) e de CPF, 
endereço e telefone residenciais, número de celular;  
 
5.6 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;  
 
5.7 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;  
 
5.8 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
CONTRATANTE;  
 
5.9 Fornecer 02 (dois) uniformes completos, por ano, com reposição a cada semestre, para cada 
profissional alocado e crachás de identificação com fotografia recente, inclusive Equipamentos de 
Proteção Individual e Coletiva (EPIs e EPCs), no que couber, tudo sujeito à aprovação da 
CONTRATANTE, vedado o repasse dos respectivos custos aos seus empregados;  
 
5.10 Manter seus empregados uniformizados, identificando-os através dos crachás, com fotografia 
recente. Deverão, ainda, se apresentar sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e 
calçado, quer no de higiene pessoal, devendo ser substituído imediatamente aquele que não estiver 
de acordo com esta exigência, mediante comunicação do órgão gestor;   
 
5.11 Registrar, controlar e apresentar/comunicar diariamente ao Fiscal do Contrato, a assiduidade 
e a pontualidade de seus empregados, bem como as ocorrências havidas;  
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5.12 Nomear Encarregado de Limpeza responsável pelos serviços, com a missão de garantir o 
bom andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho em tempo integral, fiscalizando 
e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Este encarregado terá a 
obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao Fiscal do Contrato e tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como cuidar 
da disciplina, controlar a frequência e a apresentação pessoal dos empregados, e ainda, estar 
sempre em contato com a fiscalização do contrato, o qual poderá ter acesso ao controle de 
frequência diária sempre que julgar necessário (o encarregado poderá ser quem a prestadora se 
serviços definir, podendo ser um dos executantes do serviço);  
 
5.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio do seu encarregado;  
 
5.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;  
 
5.15 Observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a correta execução dos 
serviços;  
 
5.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,   
 
5.17 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos 
os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;  
 
5.18 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente 
causem ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a permanência no local de 
serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
 
5.19 Fornecer aos seus funcionários até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 
competência, quaisquer benefícios que esse venha a ter, de acordo com o horário de trabalho e 
qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas 
atividades;  
 
5.20 Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização 
trabalhista, benefícios e outros encargos previstos em lei, incidentes ou decorrentes deste Contrato, 
tendo em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a CONTRATANTE;  
 
5.21 Realizar, as suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto no processo de admissão 
quanto ao longo da vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames de saúde e 
preventivo exigidos, apresentando os respectivos comprovantes anualmente ou sempre que 
solicitado pela CONTRATANTE;  
 
5.22 Responsabilizar-se, inclusive, pela realização dos exames admissionais e periódicos anuais;  
 
5.23 Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos empregados 
designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso 
semanal, licença, demissão e outros da espécie, obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente;  
 
5.24 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal de sua residência até as dependências da 
CONTRATANTE, e vice versa, por meios próprios em caso de paralisação dos transportes coletivos;  
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5.25 Fornecer ao Fiscal do Contrato relações nominais de licenças, faltas etc., se houver, bem como 
escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos;  
 
5.26 Fornecer mensalmente ao Fiscal do Contrato, cópia dos comprovantes de pagamento dos 
benefícios e salários, junto com a fatura;  
 
5.27 Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus 
empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, 
em agências situadas no Município de Porto Amazonas, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo legal, os encargos 
decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 
respectivas;  
 
5.28 Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no subitem anterior, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE possa verificar a realização do 
pagamento;  
 
5.29 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos 
pagamentos das faturas pela CONTRATANTE;  
5.30 O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias 
diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares;  
 
5.31 Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e apresentar 
relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da elaboração da fatura;  
 
5.32 Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre o Fiscal da 
CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA de forma permanente, incluindo dias não úteis;  
 
5.33 Registrar, em livro específico de ocorrências, fornecido pela própria CONTRATADA, os 
principais fatos ocorridos durante as jornadas de trabalho de seus empregados;  
 
5.34 Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela fiscalização, nos prazos a 
seguir estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo às mesmas 
exigências de qualificação feitas em relação ao substituído, nos seguintes casos:  
 
5.35 Falta, justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas, a contar da ciência do afastamento. O atendimento a este critério apenas 
afasta a penalidade, mas será descontado o respectivo valor;  
 
5.36 Gozo de férias, afastamentos legais de qualquer natureza ou demissão, a partir da data de 
início do período;  
 
5.37 Solicitação do Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data de solicitação.  
 
5.38 Encaminhar ao Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles 
que irão substituí-los, inclusive com a apresentação dos documentos que comprovem a qualificação 
técnica dos substitutos exigida neste Termo de Referência;   
 
5.39 Relatar, por escrito, ao Fiscal da CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade observada 
afeta à prestação dos serviços;  
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5.40 Obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trabalhistas, devidas 
aos seus funcionários;  
 
5.41 Orientar os funcionários para que se comportem sempre de forma cordial, e se apresentem 
sempre dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com o local de prestação dos 
serviços.  
 
5.42 Cabe ainda, à CONTRATADA, assumir a responsabilidade por:   
 
5.43 Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  
5.44Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução 
deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  
 
5.45 Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
 
5.46 Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.  
 
5.47 Fornecer sempre que solicitado pela Contratante, todos os comprovantes de pagamento dos 
empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas;   
 
5.48 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 
Termo de Referência sem a prévia autorização da CONTRATANTE;  
 
5.49 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades a terceiros;  
 
5.50 Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas no edital;  
 
5.51 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  
 
5.52 Comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada, 
a fim de caracterizar a execução completa do contrato, em consonância com as prescrições insertas 
no inciso XVIII, do art. 19, da IN SLTI/MP nº 02/2008;  
 
5.53 Cumprir com as obrigações trabalhistas e manter as condições de habilitação, sob pena de 
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
 
5.54 Apresentar, caso seja optante pelo Simples Nacional, no prazo de 90 (noventa) dias após a 
assinatura do contrato, cópias dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra 
(situação que gera vedação a opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, 
Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;  
 
5.55 O procedimento acima somente será exigido se a Contratada não se dedicar exclusivamente 
à atividade de limpeza e conservação, ou a exercer em conjunto com outras atividades para as 
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quais seja vedada a opção pelo Simples Nacional, em observância ao caput do art. 17 (e incisos), 
c/c o § 5º-C, inciso VI, do art. 18, todos da Lei Complementar n.º 123/2006.   
 
5.56 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização;  
 
5.57 Apresentar, no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestam os 
serviços; 
 
6 UNIFORMES   
 
6.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 
disposto nos itens seguintes:  
 
6.2 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:  
 
6.2.1 Camisa/ou jaleco;   
 
6.2.2 Calça;   
 
6.2.3 Par de sapatos apropriados, para o serviço de limpeza; 
 
6.2.4 Par de meias social;   
 
6.3 O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:   
 
6.3.1 2 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser 
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 
que não atendam as condições mínimas de apresentação;   
 
6.3.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados; 
 
6.4 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 
contrato. 
 
7 SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PELA CONTRATADA 
 
7.1 DIARIAMENTE 
 
7.1.1 Varrição esmerada de todas as dependências, inclusive nas partes externas, passeios 
internos, rampas externas, escadas, pátio de estacionamento, hall de entrada e outros;  
 
7.1.2 Aplicação de pano molhado a fim de remover o sujo superficial de todas as dependências que 
comportam tal medida;  
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7.1.3 Limpeza com flanelas, pano úmido e produtos específicos (telefones, computadores, 
impressoras, nobreak, bebedouros, armários, cadeiras, estofados, arquivos, mesas e demais 
móveis e utensílios, etc.);  
 
7.1.4 Remoção de pó existente;  
 
7.1.5 Limpeza de tapetes e capachos (se for o caso);  
 
7.1.6 Limpeza de todas as dependências sanitárias, no mínimo, 01 vezes ao dia, repondo-se o 
material quantas vezes se fizer necessário (papel higiênico, sabonete e papel toalha);  
 
7.1.7 Coleta e retirada do lixo das dependências em embalagens apropriadas e, ainda a reposição 
de sacos plásticos nos cestos de lixo, no mínimo, 01 vezes ao dia;  
 
7.1.8 Acondicionamento do lixo retirado, devidamente embalado em sacos plásticos fechados, em 
tambores devidamente tampados;  
 
7.1.9 Colocação do lixo para coleta nos dias apropriados;  
 
7.1.10 Remoção de folhas de árvores e outros detritos;  
 
7.1.11 Demais serviços que se fizerem necessários. 
 
7.2 SEMANALMENTE 
 
7.2.1 Limpeza geral de peitoris, portas, divisórias, rodapés, vidros e esquadrias que guarneçam as 
dependências internas, com produtos apropriados;  
 
7.2.2 Polimento dos metais, maçanetas, torneiras, bebedouros e peças semelhantes existentes nas 
dependências;  
 
7.2.3 Limpeza geral, ventiladores, extintores de incêndio, lambris, etc;  
 
7.2.4 Lavagem completa das paredes azulejadas, pisos e divisórias;  
 
7.2.5 Limpeza e remoção de manchas de qualquer natureza que surjam nas paredes, portas e áreas 
pintadas;  
 
7.2.6 Remoção de pó de todas as cortinas/persianas, luminárias e afins;  
 
7.2.7 Limpeza das placas indicativas.  
 
7.2.8 Lavagem geral com equipamento apropriado em todas as dependências internas e externas. 
 
7.3 MENSALMENTE 
 
7.3.1 Limpeza de cortinas e ou persianas;  
 
7.3.2 Limpeza de interruptores e tomadas;  
 
7.3.3 Enceramento e polimento de pisos internos; 
 
7.3.4 Enceramento e polimentos dos utensílios existentes;  
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7.3.5 Limpeza de vidros e esquadrias externas;  
 
7.3.6 Demais serviços que se fizerem necessários;  
 
8 INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
 
8.1 Os produtos de limpeza e equipamentos como vassouras, esfregões, escovas, flanelas, panos 
entre outros, serão fornecidos pela CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA observar o item 
5.4. 
 
9 FISCALIZAÇÃO EM ATENÇÃO AO ARTIGO 67 DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93.  
 
9.1 A fiscalização deste objeto e contrato a ser firmado ficará a cargo do servidor Público lotado em 
cada Departamento.   
 
10 AVALIAÇÃO DE CUSTOS 
 
10.1 O custo total médio estimado da presente contratação é de R$ 174.096,00 (cento e setenta e 
quatro mil e noventa e seis reais). 
 
11 MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
11.1Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 
12 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital. 
 
13 DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS  
 
13.1 A empresa vencedora do certame deverá enviar Planilha de custos e formação de preços 
dos serviços que irão ser prestados (anexo XII), de acordo com o seu valor final oferecido no 
Pregão Eletrônico, juntamente com a proposta de preços (Anexo II) e os documentos 
relativos à habilitação, solicitados no Anexo III deste Edital, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal no 
Departamento Financeiro/Contabilidade e inspeção do objeto pelo setor requisitante da aquisição, 
mediante depósito em conta bancaria indicada pelo fornecedor. 
 
 

Porto Amazonas, 27 de setembro de 2019. 
 
 

Roberto Garrett Filho 
Diretor do Departamento Municipal de Administração  
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ANEXO II 
 
Ao 
 
MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS  
REF. Pregão Eletrônico nº ___/2019 – SRP 
MENOR VALOR GLOBAL 
ABERTURA: ___/___/2019 às ___horas  
 
 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP  
 

PROPOSTA DE PREÇO – APÓS A ETAPA DE LANCES 
 
 

Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e conservação predial, visando a 
obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos ambientes do 
município de Porto Amazonas em diversos departamentos pelo período de 12 (doze) meses mediante 
exigências, especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e quadro abaixo: 

 
**********(MODELO)************ 

 

Lote 001 

Cód Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

41 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de limpeza e conservação predial, visando 
a obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos ambientes do 
município de Porto Amazonas em diversos departamentos, pelo período de 12(doze) meses.  hora 10.400,00 _____ ________ 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: Informar a Razão Social, o CNPJ/MF, a Inscrição Estadual, o 
Endereço e o Telefone, o Endereço Eletrônico, o Nome do Representante Legal, Cargo, Número do RG e do 
CPF. 
 
2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO OFERECIDO: Indicar a marca, o preço unitário (somente duas casas 
decimais, após a vírgula) e o valor total, conforme modelo acima (adicionar quantas linhas for necessário 
para o fechamento da proposta). 
 
3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
Validade da proposta: _______( ) dias. (não poderá ser inferior a 60 dias, contados da data de abertura das 
propostas virtuais) 
 
Prazo de entrega:_______( ) dias. (será de forma fracionada, de acordo com as necessidades do Município 
de Porto Amazonas em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento da requisição de compras 
e nota de empenho. 
 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento e entrega, de 
acordo com as necessidades do Município de Porto Amazonas, nos Departamentos Municipais, tais como, 
impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e outras quaisquer que incidam sobrea contratação. 

 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 

Obs: Todas às folhas da proposta deverão estar rubricadas e assinada no local indicado. 
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ANEXO III – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar os documentos relativos à habilitação, 
diretamente no Protocolo Geral do Município ou pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do término da sessão 
pública virtual, sob a exclusiva responsabilidade do remetente. 
 
1 Qualificação Técnica  
 
1.1 Apresentar 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecida por 
pessoa jurídica de direito público ou privada, onde comprove que o licitante teve ou está tendo um 
bom desempenho no fornecimento compatível com o objeto desta licitação. 
 
1.2 Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, em seu período de validade; 
 
2 Declarações  
 
2.1 Apresentar Declaração de Habilitação, conforme modelo ANEXO IV; 
 
2.2 Apresentar Declaração para Microempresas Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo 
ANEXO V; 
 
2.3 Apresentar Declaração de Idoneidade, conforme modelo ANEXO VI; 
 
2.4 Apresentar de “Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos”, conforme modelo ANEXO 
VII; 
 
2.5 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, conforme modelo ANEXO VIII. 
 
3 Habilitação Jurídica  
 
3.1 Cópia da cédula de identidade ou equivalente do responsável pela empresa participante;  
 
3.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação 
de eleição dos seus administradores;  
 
3.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;  
 
3.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir.  
 
3.6 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitante. 
 
4 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
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4.1Regularidade Fiscal 
 
4.1.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
4.1.2 Certidão Negativa de Tributos Municipais do Município da Sede ou domicílio da Empresa 
Licitante; 
 
4.1.3 Certidão Negativa de Tributos Estaduais;  
 
4.1.4 Certidão Negativa de Tributos Federais;  
 
4.1.5 Certidão Negativa do FGTS. 
 
4.2Regularidade Trabalhista 
 
4.2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
5Qualificação Econômico-Financeira  
 
5.1Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da Sede do Licitante. Caso não possuam prazos de validade, somente 
serão aceitas com data não excedente a 60 (sessenta) dias. 
 
5.2Demonstrações contábeis do último exercício social já exigível e na forma da lei, compostas, 
no mínimo, do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancete ou 
balanços provisórios, devidamente rubricados e assinados pelo (a) responsável da empresa e 
contador (a) cadastrado (a) no conselho competente;  
 
5.3 Quando se tratar de pessoa jurídica constituída na forma de sociedade anônima admitir-se-á 
a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado, acompanhado de cópia da 
respectiva publicação na Imprensa Oficial. 
 
5.4 As empresas com menos de um ano de exercício social de existência devem cumprir a 
exigência contida no “item 5.2”, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado. 
 
6 Disposições Gerais da Habilitação  
 
6.1 Os documentos exigidos à habilitação da proponente, deverão estar válidos na data do término 
da sessão e serem apresentados em VIA ORIGINAL ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, quando for o caso, ou ainda, 
fotocópia acompanhada de seu respectivo original, que após a conferência, será autenticada pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio. As fotocópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis e não 
será aceito qualquer documento em papel termo sensível (fac símile); 
 
6.2 Sugere-se que as fotocópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, com vistas à 
agilização dos procedimentos de análise da documentação; 
 
6.3 Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias a contar da emissão do mesmo; 
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6.4 O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar às licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento; 
 
6.5 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação; 
 
6.6 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da qual a licitante seja 
sucessora por qualquer processo de alteração societária; 
 
6.7 Quando os documentos forem assinados pelo procurador, anexar aos documentos de 
habilitação a respectiva Procuração. 
 
OBSERVAÇÃO: Aplicar o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

 
Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 

6.8 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

6.9 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos e não estiver enquadrada nas condições impostas por este 
a Pregoeira considerará o proponente INABILITADO. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR. 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Artigo 4º, Inciso VII Lei 10.520/02 
 

Eu, SR (SRª)........................................................., portador(ra) da Carteira de 
Identidade nº:................................................... representante legal da empresa 
........................................................... situada no endereço: 
............................................................................................................................, Cidade 
.................... Estado ............................. , CNPJ: ................................... Declaro para fins 
de habilitação que cumpro plenamente os requisitos de habilitação para este Pregão n. 
º ___/2019. 

 
Local / data. 

 
ASSINATURA/CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir 
o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º ao 49º da referida Lei.  
 

CNPJ:.......................................................... 
Nome da Empresa: ........................................................ 

 
Local, data. 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório número___/2019, sob a modalidade PREGÃO, instaurado por esta Prefeitura, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas.  
 
 

Local, data. 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ/MF n.º _______________, sediada (endereço 
completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 

Local, data. 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO V, DO 
ARTIGO 27, DA LEI Nº 8.666/93 

 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR. 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO V, DO ARTIGO 27, DA LEI Nº 
8.666/93 

 
.................(razão social da empresa)..............., inscrita no CNPJ n.º......................, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)......................................, portador (a) da 
Carteira de Identidade n.º .................... e do CPF n.º .............................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 

Local, data. 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX  
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ___/2019 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO 
DE PORTO AMAZONAS E A EMPRESA_________________. 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.179.837/0001-01, com sede na Rua Guilherme Schiffer, nº 
67, em Porto Amazonas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal SR. ANTONIO 
ALTAIR POLATO, brasileiro, casado, RG nº 1978359 SSP/PR, CPF nº 372.348.119-15, residente e 
domiciliado nesta cidade, abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE de um lado, e de outro 
____________________,empresa estabelecida na cidade de __________, Estado do __________, sito a 
Rua _____________, Nº ___, Bairro_______, inscrita no CNPJ sob nº ________________, neste ato 
representada por ___________________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF nº 
_______________, portador da cédula de identidade civil sob o nº ______________, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, publicada no D.O.U., de 18/07/02, e o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações, 
que regulamentam a modalidade Pregão Presencial e, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e o Decreto Municipal nº 19/2009 de 01 de julho de 2009, e ainda, subsidiariamente naquilo que couber, 
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviçosdecorrência do 
Pregão Eletrônico n° ___/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e conservação predial, visando a obtenção 
de adequadas condições de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos ambientes do município de 
Porto Amazonas em diversos departamentos pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições e 
especificações abaixo: 
 

Lote 001 

Cód Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

41 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de limpeza e conservação predial, visando 
a obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos ambientes do 
município de Porto Amazonas em diversos departamentos, pelo período de 12(doze) meses.  hora 10.400,00 _____ ________ 

 
Obs: A prestação de serviços deverá obedecer as especificações descritas no Termo de Referência do Edital 
do Pregão Eletrônico nº ___/2019. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A prestação de serviços será executada em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações fornecidas pela 
CONTRATANTE aprovado pelas autoridades competentes, assim como o Pregão Eletrônico n° ___/2019 e 
seus anexos.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

2.1 Os serviços deverão respeitar a legislação pertinente aos serviços; 
 
2.2 Os serviços de limpeza e conservação deverão ser realizados em conformidade com o estabelecido no 
item 5 no presente Termo de Referência;  
 
2.3 A contratada deverá possuir atividade compatível com o objeto do presente ato convocatório;  
 
2.4 O início dos serviços contratados deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas após a expedição 
da Autorização de Prestação de Serviços, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante 
vencedor que será efetuada via telefone, e-mail ou outro meio hábil;  
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS LOCAIS A SEREM PRESTADOS OS SERVIÇOS:  

 

 Departamento Municipal de Administração  
 

 Departamento Municipal de Educação e Cultura  
 

 Departamento Municipal de Saúde  
 
3.1 CÁLCULO EM METROS QUADRADOS.  

 

METRAGEM DAS UNIDADES A SEREM PRESTADOS OS SERVIÇOS  

UNIDADE                                ÁREA TOTAL M²  

Biblioteca Cidadã  240 

CMEI Cassinha 600 

Capela mortuária 72 

Clínica da Mulher Roseli R L Neto 240 

UBS Drº Roberto O S de Almeida e Anexo 580 

Hospital Menino Jesus 758 

UBS Nova Vila Reis 394 

*Ginásio de Esportes Municipal 1550 

*Centro de Eventos Maria Emília Ribas Chemin 375 

*Centro de Convenções Celso Rodrigues Paes 868 

Agencia do Trabalhador 54 

TOTAL M²  5731 

 
* Limpeza semanal, ou quando solicitado. Poderá a Administração Municipal incluir novos locais para a 
execução dos serviços, sempre respeitando o número máximo de horas fixado, sem que isso represente 
aumento no número de horas contratado, ou gere termos aditivos.   
 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
4.1 Deverá obedecer as cláusulas contratuais em conformidade com a legislação vigente e características 
do objeto em questão.  
 
4.2 Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contados da celebração do contrato, os profissionais necessários à realização dos serviços, de acordo com o 
quantitativo estimado e com a qualificação mínima definida neste Termo de Referência;  
 
4.3 Apresentar ao Fiscal do Contrato, em Porto Amazonas, no primeiro mês da prestação dos serviços, e 
sempre que solicitado, atestados (inclusive de antecedentes criminais), comprovantes e carteiras 
profissionais, bem como quaisquer outros documentos que digam respeito a seus empregados ou que, de 
alguma forma, tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a prestação dos serviços contratados.  
 
4.4 Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização dos serviços, 
dando ênfase à economia no emprego de materiais e a racionalização no uso de água e de energia elétrica 
no uso dos equipamentos. Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de 
treinamentos e reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em 
eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE 
entender conveniente;  
 
4.5 Fornecer, no primeiro mês da prestação dos serviços, e manter atualizada junto ao Fiscal do Contrato, 
em Porto Amazonas, relação nominal dos empregados, indicando nome completo, função, local e horário do 
posto de trabalho, números de carteira de identidade (RG) e de CPF, endereço e telefone residenciais, 
número de celular;  
 
4.6 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;  
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4.7 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;  
 
4.8 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela CONTRATANTE;  
 
4.9 Fornecer 02 (dois) uniformes completos, por ano, com reposição a cada semestre, para cada profissional 
alocado e crachás de identificação com fotografia recente, inclusive Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva (EPIs e EPCs), no que couber, tudo sujeito à aprovação da CONTRATANTE, vedado o repasse dos 
respectivos custos aos seus empregados;  
 
4.10 Manter seus empregados uniformizados, identificando-os através dos crachás, com fotografia recente. 
Deverão, ainda, se apresentar sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e calçado, quer no 
de higiene pessoal, devendo ser substituído imediatamente aquele que não estiver de acordo com esta 
exigência, mediante comunicação do órgão gestor;   
 
4.11 Registrar, controlar e apresentar/comunicar diariamente ao Fiscal do Contrato, a assiduidade e a 
pontualidade de seus empregados, bem como as ocorrências havidas;  
 
4.12 Nomear Encarregado de Limpeza responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho em tempo integral, fiscalizando e ministrando a 
orientação necessária aos executantes dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, 
quando houver necessidade, ao Fiscal do Contrato e tomar as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas, bem como cuidar da disciplina, controlar a frequência e a apresentação 
pessoal dos empregados, e ainda, estar sempre em contato com a fiscalização do contrato, o qual poderá ter 
acesso ao controle de frequência diária sempre que julgar necessário (o encarregado poderá ser quem a 
prestadora se serviços definir, podendo ser um dos executantes do serviço);  
 
4.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio do seu encarregado;  
 
4.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;  
 
4.15 Observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a correta execução dos serviços;  
 
4.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,   
 
4.17 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;  
 
4.18 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente causem ao 
patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a permanência no local de serviço, decorrentes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente;  
 
4.19 Fornecer aos seus funcionários até o último dia do mês que antecede ao mês de sua competência, 
quaisquer benefícios que esse venha a ter, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício 
que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades;  
 
4.20 Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização 
trabalhista, benefícios e outros encargos previstos em lei, incidentes ou decorrentes deste Contrato, tendo 
em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a CONTRATANTE;  
 
4.21 Realizar, as suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto no processo de admissão quanto ao 
longo da vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames de saúde e preventivo exigidos, 
apresentando os respectivos comprovantes anualmente ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE;  
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4.22 Responsabilizar-se, inclusive, pela realização dos exames admissionais e periódicos anuais;  
 
4.23 Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos empregados 
designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso semanal, 
licença, demissão e outros da espécie, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;  
 
4.24 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal de sua residência até as dependências da 
CONTRATANTE, e vice versa, por meios próprios em caso de paralisação dos transportes coletivos;  
 
4.25 Fornecer ao Fiscal do Contrato relações nominais de licenças, faltas etc., se houver, bem como escala 
nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos;  
 
4.26 Fornecer mensalmente ao Fiscal do Contrato, cópia dos comprovantes de pagamento dos benefícios e 
salários, junto com a fatura;  
 
4.27 Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados 
utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas 
no Município de Porto Amazonas, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
CONTRATANTE, bem como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, 
exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas;  
 
4.28 Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no subitem anterior, a CONTRATADA deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE possa verificar a realização do pagamento;  
 
4.29 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das 
faturas pela CONTRATANTE;  
5.30 O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias diversas, 
não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares;  
 
4.31 Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e apresentar relatórios 
mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da elaboração da fatura;  
 
4.32 Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre o Fiscal da CONTRATANTE 
e o preposto da CONTRATADA de forma permanente, incluindo dias não úteis;  
 
4.33 Registrar, em livro específico de ocorrências, fornecido pela própria CONTRATADA, os principais fatos 
ocorridos durante as jornadas de trabalho de seus empregados;  
 
4.34 Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela fiscalização, nos prazos a seguir 
estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo às mesmas exigências de qualificação 
feitas em relação ao substituído, nos seguintes casos:  
 
4.35 Falta, justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no prazo máximo de 04 
(quatro) horas, a contar da ciência do afastamento. O atendimento a este critério apenas afasta a penalidade, 
mas será descontado o respectivo valor;  
 
4.36 Gozo de férias, afastamentos legais de qualquer natureza ou demissão, a partir da data de início do 
período;  
 
4.37 Solicitação do Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de 
solicitação.  
 
4.38 Encaminhar ao Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão 
substituí-los, inclusive com a apresentação dos documentos que comprovem a qualificação técnica dos 
substitutos exigida neste Termo de Referência;   
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4.39 Relatar, por escrito, ao Fiscal da CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade observada afeta à 
prestação dos serviços;  
 
4.40 Obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trabalhistas, devidas aos seus 
funcionários;  
 
4.41 Orientar os funcionários para que se comportem sempre de forma cordial, e se apresentem sempre 
dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços.  
 
4.42 Cabe ainda, à CONTRATADA, assumir a responsabilidade por:   
 
4.43 Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE;  
 
4.44Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  
 
4.45 Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
 
4.46 Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.  
 
4.47 Fornecer sempre que solicitado pela Contratante, todos os comprovantes de pagamento dos 
empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas;   
 
4.48 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 
Referência sem a prévia autorização da CONTRATANTE;  
 
4.49 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades a terceiros;  
 
4.50 Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas no edital;  
 
4.51 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  
 
4.52 Comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada, a fim de 
caracterizar a execução completa do contrato, em consonância com as prescrições insertas no inciso XVIII, 
do art. 19, da IN SLTI/MP nº 02/2008;  
 
4.53 Cumprir com as obrigações trabalhistas e manter as condições de habilitação, sob pena de dar ensejo à 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
 
4.54 Apresentar, caso seja optante pelo Simples Nacional, no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura 
do contrato, cópias dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação a opção por 
tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto 
no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;  
 
4.55O procedimento acima somente será exigido se a Contratada não se dedicar exclusivamente à atividade 
de limpeza e conservação, ou a exercer em conjunto com outras atividades para as quais seja vedada a 
opção pelo Simples Nacional, em observância ao caput do art. 17 (e incisos), c/c o § 5º-C, inciso VI, do art. 
18, todos da Lei Complementar n.º 123/2006.   
 
4.56 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento 
sempre que solicitado pela fiscalização;  
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4.57 Apresentar, no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 
exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestam os serviços; 
 
CLAUSULA QUINTA - UNIFORMES   
 
5.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 
atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações 
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens 
seguintes:  
 
5.2 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:  
 
5.2.1 Camisa/ou jaleco;   
 
5.2.2 Calça;   
 
5.2.3 Par de sapatos apropriados, para o serviço de limpeza; 
 
5.2.4 Par de meias social;   
 
5.3 O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:   
 
5.3.1 2 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser 
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam 
as condições mínimas de apresentação;   
 
5.3.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-
os sempre que estiverem apertados; 
 
5.4 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 
para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
 
CLAUSULA SEXTA - SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PELA CONTRATADA 
 
6.1 DIARIAMENTE 
 
6.1.1 Varrição esmerada de todas as dependências, inclusive nas partes externas, passeios internos, rampas 
externas, escadas, pátio de estacionamento, hall de entrada e outros;  
 
6.1.2 Aplicação de pano molhado a fim de remover o sujo superficial de todas as dependências que 
comportam tal medida;  
 
6.1.3 Limpeza com flanelas, pano úmido e produtos específicos (telefones, computadores, impressoras, 
nobreak, bebedouros, armários, cadeiras, estofados, arquivos, mesas e demais móveis e utensílios, etc.);  
 
6.1.4 Remoção de pó existente;  
 
6.1.5 Limpeza de tapetes e capachos (se for o caso);  
 
6.1.6 Limpeza de todas as dependências sanitárias, no mínimo, 01 vezes ao dia, repondo-se o material 
quantas vezes se fizer necessário (papel higiênico, sabonete e papel toalha);  
 
6.1.7 Coleta e retirada do lixo das dependências em embalagens apropriadas e, ainda a reposição de sacos 
plásticos nos cestos de lixo, no mínimo, 01 vezes ao dia;  
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6.1.8 Acondicionamento do lixo retirado, devidamente embalado em sacos plásticos fechados, em tambores 
devidamente tampados;  
 
6.1.9 Colocação do lixo para coleta nos dias apropriados;  
 
6.1.10 Remoção de folhas de árvores e outros detritos;  
 
6.1.11 Demais serviços que se fizerem necessários. 
 
6.2 SEMANALMENTE 
 
6.2.1 Limpeza geral de peitoris, portas, divisórias, rodapés, vidros e esquadrias que guarneçam as 
dependências internas, com produtos apropriados;  
 
6.2.2 Polimento dos metais, maçanetas, torneiras, bebedouros e peças semelhantes existentes nas 
dependências;  
 
6.2.3 Limpeza geral, ventiladores, extintores de incêndio, lambris, etc;  
 
6.2.4 Lavagem completa das paredes azulejadas, pisos e divisórias;  
 
6.2.5 Limpeza e remoção de manchas de qualquer natureza que surjam nas paredes, portas e áreas pintadas;  
 
6.2.6 Remoção de pó de todas as cortinas/persianas, luminárias e afins;  
 
6.2.7 Limpeza das placas indicativas.  
 
6.2.8 Lavagem geral com equipamento apropriado em todas as dependências internas e externas. 
 
6.3 MENSALMENTE 
 
6.3.1 Limpeza de cortinas e ou persianas;  
 
6.3.2 Limpeza de interruptores e tomadas;  
 
6.3.3 Enceramento e polimento de pisos internos; 
 
6.3.4 Enceramento e polimentos dos utensílios existentes;  
 
6.3.5 Limpeza de vidros e esquadrias externas;  
 
6.3.6 Demais serviços que se fizerem necessários;  
 
CLAUSULA SÉTIMA - INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
 
7.1 Os produtos de limpeza e equipamentos como vassouras, esfregões, escovas, flanelas, panos entre 
outros, serão fornecidos pela CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA observar o item 4.4 da Clausula 
Quarta.  
 
CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO EM ATENÇÃO AO ARTIGO 67 DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93.  
 
8.1 A fiscalização deste objeto e contrato a ser firmado ficará a cargo do servidor Público lotado em cada 
Departamento.   

 
CLÁUSULA NOVA - PREÇO  
 
9.1 A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado 
de R$ ____________ (_______________), conforme valores unitários constantes da proposta.  

mailto:compras.porto@


 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Página 39 de 49 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 
CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras.porto@hotmail.com 

 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos fornecidos ao Município por força deste Pregão não sofrerão 
reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato correrá por conta exclusivo da CONTRATADA, demais encargos inerentes à completa 
execução do presente contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal Eletrônica, acompanhadas de 
Certidões Negativas de Débitos Federais, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento deste fornecimento fluirão dos recursos 
consignados no Orçamento de 2019:  

 
ORGÃO – 03 – Departamento de Administração 
UNIDADE – 03.001 – Departamento de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE – 04.122.0003.2003 – Manutenção do Departamento de Administração 
ORGÃO – 05 – Departamento de Educação e Cultura 
UNIDADE – 05.001 – Departamento de Educação e Cultura  
PROJETO/ATIVIDADE – 12.365.0010.2010 – Manutenção do Ensino Infantil 
PROJETO/ATIVIDADE – 12.392.0011.2011 – Manutenção das Atividades Culturais 
ORGÃO – 06 – Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
UNIDADE – 06.001 – Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
PROJETO/ATIVIDADE – 27.812.0016.2016 – Manutenção do Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
ORGÃO – 07 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
UNIDADE – 07.001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
PROJETO/ATIVIDADE – 15.452.0019.2019 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos   
ORGÃO – 09 – Departamento de Saúde  
UNIDADE – 09.001 – Departamento de Saúde  
PROJETO/ATIVIDADE – 10.301.0029.2029 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39.78.00 – Limpeza e Conservação 

 
Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis Orçamentárias 
Anuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As Notas fiscais faturas deverão ser apresentadas, devidamente regularizadas 
nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
prestados.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência em conta bancária 
nominal à empresa.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na Nota fiscal fatura, o pagamento será sustado até que as 
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - As Notas fiscais faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, setor 
de contabilidade.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO  
 
10.1 O prazo para a inicio da Prestação dos Serviços é de __/__/____ a __/__/____, após homologação do 
procedimento licitatório.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MULTA e PENALIDADES  
 
12.1 Em caso de inexecução do futuro contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a licitante vencedora estará sujeita 
às seguintes sanções administrativas:  
 
a) Advertência por escrito;  
 
b) Multas de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, até o 5º (quinto) dia após a data 
fixada para entrega do material e 1% (um por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculadas 
sobre o valor total do Contrato;  
 
c) Multa compensatória equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida, bem como também pela não assinatura do Contrato nas 
condições e casos assinalados neste Edital, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da intimação da Contratante;  
 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO AMAZONAS, por um período não superior a cinco anos e também será informado ao TCE-PR e 
Ministério Público Federal e Estadual;  
 
e) Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na subitem “d”.  
 
f) As sanções previstas nos subitens "d" e "e" poderão também ser aplicadas ao(s) licitante(s) quando, em 
razão dos compromissos assumidos, pelo(s) seu (s) representante (s) legal (is):  
 
g) Tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva pôr prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;  
 
h) Praticar (em) ilícito (s) visando fraudar os objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade de 
contratar com a Administração Pública.  
 
i) A penalidade estabelecida no subitem "e" é de competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal.  
 
j) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos bens advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior.  
 
l) Em quaisquer dos casos previstos nestes subitens, é assegurado licitante vencedora o direito ao 
contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO  
 
13.1 O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação Judicial, 
nas seguintes hipóteses;  
 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada;  
 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da PREFEITURA, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato.  
 
d) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o 
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
 
a) Nenhum serviço prestado fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, 
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.  
 
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida 
de participar de novos contratos de obras com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo 
n° 87 da Lei 8.666/93.  
 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou 
fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES  
 
15.1 As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2019 e na proposta apresentada pela 
empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO  
 
16.1 As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de PALMEIRA, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.  
 
 

Porto Amazonas, ____ de ____________ de 2019. 
 
 
 

Antonio Altair Polato 
Prefeito Municipal 

_____________________ 
Contratada 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________ RG N°________________________  
 
_________________________________ RG N°________________________  
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ANEXO X 
 

MODELO DO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA 

DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade:  UF  

CEP:  CNPJ/CPF:  

Inscrição estadual:  RG  

Telefone comercial:  Fax:  

Celular:  E-mail:  

Representante legal: 

Cargo:  Telefone:  

Ramo de Atividade: 

 
1 Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  
 
2 São responsabilidades do Licitante:  
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar;  
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e  

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  
 
3 O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4 O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.  
 
5 (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 

sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 

para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, 

para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;  
ii. apresentar lance de preço;  
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;  
iv. solicitar informações via sistema eletrônico;  
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro;  
vi. apresentar e retirar documentos;  
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  
viii. assinar documentos relativos às propostas;  
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e  
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x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não 

poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6 O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
Local e data:  
Assinatura:_____________________________________________________________  
(reconhecer firma em cartório)  
Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
(Licitante direto)  
Indicação de Usuário do Sistema 

 
Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

2  Nome: 

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail  

 
O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de 
seu uso indevido;  
ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita 
de seu titular ou do Licitante;  
iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e  
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e  

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA.  
 
Local e data:  
Responsável:___________________________________________________________  
Assinatura:_____________________________________________________________  

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO XI 

MODELO DA PLANILHA DE CUSTOS A SER APRESENTADA PELA LICITANTES VENCEDORA* 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS*   

     

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO   

     

     

Nº PROCESSO: 450/2019     

LICITAÇÃO Nº: Pregão Eletrônico nº 032/2019     

SESSÃO PÚBLICA: ____/____/2019  às    horas (Horário de Brasília/DF)    

     

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)   

A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) ___/____/2019   

B Município / UF PORTO AMAZONAS/PR   

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo SIEMACO PR000154/2019   

D Tipo de Serviço Limpeza e Conservação   

E Categoria Profissional Limpeza e Conservação   

F Data-base da Categoria 1º/02/2019   

G Nº de meses de execução contratual 12   

     

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO   

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA 
QUANTIDADE TOTAL A 

CONTROLAR (em função 
da unidade de medida)   

Limpeza e 
Conservação 

hora 10.400,00 
  

        

    

     

Módulo 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   

1 Composição da Remuneração Valor (R$)   

A       
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B       

C       

D       

E       

F       

G       

Total da Remuneração  R$                                     -      

     

     

Módulo 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  

     

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)  

A        

B        

TOTAL  0,00%                                 -     

     

     

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)  

A        

B        

C        

D        

E        

F        

G        

H        

TOTAL      

     

     

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.   

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)   
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A       

B       

C       

D       

E        

Total dos Benefícios Mensais e Diários  R$                                     -      

     

     

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários   

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)   

2.1                                             -      

2.2                                             -      

2.3    R$                                     -      

TOTAL                                           -      

     

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

     

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)  

A        

B        

C        

D        

E        

F        

TOTAL    R$                          -     

     

     

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

     

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)  

A        

B        
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C        

D        

E        

F        

TOTAL      

     

     

Submódulo 4.2 - Intrajornada  

4.2 Intrajornada Percentual (%) Valor (R$)  

A        

TOTAL                                 -     

     

     

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)   

4.1       

4.2       

TOTAL  R$                                     -      

     

     

Módulo 5 - INSUMOS DIVERSOS   

     

5 INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)   

A       

B       

C       

D       

E       

Total de Insumos diversos  R$                                     -      

    

     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  
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6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)  

A      R$                          -     

B      R$                          -     

C      R$                          -     

       R$                          -     

       R$                          -     

       R$                          -     

       R$                          -     

  TOTAL DE TRIBUTOS    R$                          -     

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  R$                          -     

     

   

     

     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO   

     

  Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)   

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$                                     -      

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  R$                                     -      

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  R$                                     -      

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$                                     -      

E Módulo 5 - Insumos Diversos  R$                                     -      

Subtotal (A + B +C+ D+E)  R$                                     -      

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$                                     -      

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  R$                                     -      

     

QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

     

Tipo de Serviço (A) 
Valor Proposto por 

Empregado (B) 
Qtde. de horas (C) 

Valor Proposto 
por Hora 

(D) = (B x C) 

I    R$                                     -    10400  R$                   -    

Valor Mensal dos Serviços (valor por extenso) 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA   

     

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA   

  DESCRIÇÃO VALOR (R$)   

A Valor proposto por unidade de medida *     

B Valor mensal do serviço  R$                                     -      

C 
Valor global da proposta (Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de 
meses do contrato). 

 R$                                     -    
  

 

(*) Este modelo serve como orientação para o preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços da licitante vencedora do certame, podendo 

ser adaptada conforme moldes adotados pela mesma, porém seguindo as instruções mínimas exigidas pela IN 005/2017-MPDG.  
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